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Apresentação geral do projeto e dos temas abordados no livro

6 Capítulos – 6 linhas de investigação

• Capítulo 1 – Introdução Geral: A Revolução industrial 4.0 e o 
seu Impacto nas Atividades da Construção e Reabilitação;

• Capítulo 2 – Conforto e Sustentabilidade na Reabilitação 4.0;

• Capítulo 3 – Materiais de Construção Avançados;

• Capítulo 4 – Tecnologias na Reabilitação Urbana 4.0

• Capítulo 5 – Recursos Humanos na Reabilitação Urbana 4.0

• Capítulo 6 – Segurança e Saúde na Reabilitação Urbana 4.0

• Capítulo 7 – Conclusões e Recomendações Gerais
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Linha de Investigação/Tema 6
Coordenador temático: Prof.º Miguel Ferreira (UFP)

Coautores: Prof.ª Cristina Reis (UTAD)/ Prof.º Carlos Oliveira (UTAD)
• 6.1. Introdução da segurança e saúde nas obras de Reabilitação;

• 6.2. Regulamentação e Normalização;

• 6.3. Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas obras 
a reabilitar;

• 6.4. Novas tecnologias na Construção/Reabilitação

• 6.5. Listagem de trabalhos com riscos especiais

• 6.6. Aplicação dos princípios gerais de prevenção na Reabilitação

• 6.7. Medidas preventivas de segurança e saúde na Reabilitação 4.0;

• 6.8. Uso de novas tecnologias 4.0 aplicadas à segurança;

• 6.9 Conclusões e Recomendações.
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A revolução industrial 4.0 - digitalização e automação dos processos industriais

Fonte: Adaptado de UNIDO (2017)
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A revolução industrial 4.0

Fonte: World Economic Forum, Boston Consulting Group
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✓ Lei n.º 102/2009 consolidada (com posteriores alterações) - Regime 
jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho, de acordo com 
o previsto no artigo 284º (Regulamentação da prevenção e reparação) do 
Código do Trabalho, no que respeita à prevenção.

✓ DL 273/2003 - estabelece regras gerais de planeamento, organização e 
coordenação para promover a segurança, higiene e saúde no trabalho 
em estaleiros da construção e transpõe para a ordem jurídica interna a 
Directiva nº 92/57/CEE, do Conselho, de 24 de Junho, relativa às 
prescrições mínimas de segurança e saúde no trabalho a aplicar em 
estaleiros temporários ou móveis.

Legislação base
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Lei n.º 102/2009 consolidada 
Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho 

Com as alterações introduzidas por:  
• Lei n.º 42/2012; 
• Lei n.º 3/2014; 
• Declaração de Retificação n.º 20/2014;
• Decreto-Lei n.º 88/2015; 
• Lei n.º 146/2015;
•  Lei n.º 28/2016; 
• Lei n.º 79/2019; 
• Decreto-Lei n.º 20/2020.

Legislação base

10



Lei n.º 102/2009 consolidada 
Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho

Obrigações gerais do empregador (Art-º15)

1 - O empregador deve assegurar ao trabalhador condições de segurança e 
de saúde em todos os aspectos do seu trabalho.
 
2 - O empregador deve zelar, de forma continuada e permanente, pelo 
exercício da actividade em condições de segurança e de saúde para o 
trabalhador, tendo em conta os seguintes princípios gerais de prevenção:

Legislação base
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Lei n.º 102/2009 consolidada - Obrigações gerais do empregador (Art-º15) 
- Princípios gerais de prevenção

a) Evitar os riscos;
b) Planificar a prevenção como um sistema coerente que integre a 

evolução técnica, a organização do trabalho, as condições de trabalho, 
as relações sociais e a influência dos fatores ambientais;

c) Identificação dos riscos 
d) Integração da avaliação dos riscos para a segurança e a saúde do 

trabalhador no conjunto das atividades da empresa, estabelecimento 
ou serviço, devendo adotar as medidas adequadas de proteção; 

Legislação base
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Lei n.º 102/2009 consolidada - Obrigações gerais do empregador (Art-º15) - 
Princípios gerais de prevenção

Legislação base

e) Combate aos riscos na origem, por forma a eliminar ou reduzir a 
exposição e aumentar os níveis de proteção;
 f) Assegurar, nos locais de trabalho, que as exposições aos agentes 
químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não 
constituem risco para a segurança e saúde do trabalhador; 
g) Adaptação do trabalho ao homem, especialmente no que se refere à 
conceção dos postos de trabalho, à escolha de equipamentos de trabalho 
e aos métodos de trabalho e produção, com vista a, nomeadamente, 
atenuar o trabalho monótono e o trabalho repetitivo e reduzir os riscos 
psicossociais; 13



Legislação base

h) Adaptação ao estado de evolução da técnica, bem como a novas formas 
de organização do trabalho; 
i) Substituição do que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 

perigoso;
 j) Priorização das medidas de proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;
 l) Elaboração e divulgação de instruções compreensíveis e adequadas à 
atividade desenvolvida pelo trabalhador.

Lei n.º 102/2009 consolidada - Obrigações gerais do empregador (Art-º15) - 
Princípios gerais de prevenção
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Legislação base

3 - Sem prejuízo das demais obrigações do empregador, as medidas de 
prevenção implementadas devem ser antecedidas e corresponder ao 
resultado das avaliações dos riscos associados às várias fases do processo 
produtivo(…);
4 - Sempre que confiadas tarefas a um trabalhador, (…), cabendo ao 
empregador fornecer as informações e a formação necessárias ao 
desenvolvimento da actividade em condições de segurança e de saúde;
5 - Sempre que seja necessário aceder a zonas de risco elevado, o 
empregador deve permitir o acesso apenas ao trabalhador com aptidão e 
formação adequadas, pelo tempo mínimo necessário;
(…).

Lei n.º 102/2009 consolidada - Obrigações gerais do empregador (Art-º15)
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Legislação

Diretiva Estaleiros 92/57/CEE, do Conselho, de 24 de junho, e que foi transposta 
para o direito interno Português através do Decreto-Lei n.º 155/95 de 1 de julho 
de 1995, e mais tarde revogado pelo decreto-lei n.º 273/2003 de 29 de outubro 
de 2003, que entrou em vigor a 29 de dezembro de 2003 

Prescrições mínimas de segurança e de saúde a aplicar aos estaleiros 
temporários ou móveis

(quer na fase de projeto, quer na fase de obra )

Legislação base
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Integração da 
segurança na fase 
de projeto e obra
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Obrigações do dono de obra
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Obrigações do coordenador de segurança em projeto
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Obrigações do coordenador de segurança em obra
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Obrigações do autor do projeto
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Obrigações da Entidade Executante
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Obrigações dos Empregadores
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Obrigações dos Trabalhadores Independentes.
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Obrigatoriedade da Comunicação Prévia
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Nomeação do coordenador de segurança e saúde na 
fase de projeto
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Nomeação do coordenador de segurança 
e saúde na fase de obra
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Obrigatoriedade da elaboração do plano de segurança e
 saúde e das fichas de procedimentos
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Obrigatoriedade da elaboração do plano de segurança e 
saúde
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Obrigatoriedade da elaboração das fichas de 
procedimentos
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Obrigatoriedade da Compilação Técnica
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O regime assenta numa separação de responsabilidades, em que a Entidade 
Executante (EE) é responsável pela execução da obra e o planeamento da 
segurança no trabalho e a verificação do seu cumprimento são atribuídos ao 
Coordenador de Segurança (CS), de modo a assegurar que as circunstâncias da 
execução não se sobreponham à segurança no trabalho.

Existe a necessidade de se respeitar os princípios gerais da prevenção de riscos 
profissionais na elaboração do projeto.
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Obrigatoriedade de Comunicação de Acidente à ACT

Responsabilidades do Diretor de Obra em matéria de Segurança:

1. Garantir a aplicação do Plano de Segurança e Saúde (PSS);

2. Realizar a Interligação com o Coordenador de Segurança e Saúde (CSS);

3. Garantir  a organização e a implementação de condições de trabalho seguras no estaleiro;

4. Controlo de subempreiteiros e trabalhadores independentes;

5. Suspensão de trabalhos por motivos de segurança;

6. Comunicação de acidentes e situações perigosas.
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Obrigatoriedade de Comunicação de Acidente à ACT

Qualquer acidente de que resulte a morte ou lesão grave do trabalhador na 

perspetiva da segurança no trabalho, deve ser comunicado à ACT pelo 

empregador no prazo máximo de 24 horas. Caso não o faça, o dono de obra 

tem mais 24 horas para o comunicar à unidade local ACT mais próxima da 

obra.
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Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas 
obras/avaliação de riscos (sobretudo para obras de reabilitação)

✓ Para se conhecerem as características e os elementos químicos dos materiais existentes na obra;
✓ Proceder à recolha de material ou de poeiras da obra para posterior diagnóstico em laboratório;
✓ Existem vários ensaios que se usam para efetuar a caraterização e identificação das diferentes 

fibras de amianto, se for o caso, ou para averiguar os elementos químicos dos materiais através 
da microscopia eletrónica, tais como a Microscopia Eletrónica de Varrimento (SEM) e a 
Microscopia Eletrónica de Transmissão (TEM).

✓ A microscopia eletrónica permite a distinção das várias fibras, nomeadamente as fibras de 
amianto das restantes fibras, como por exemplo fibras orgânicas ou fibras minerais artificiais. Os 
microscópios eletrónicos possibilitam uma maior ampliação e uma maior resolução e, por isso, 
detetam fibras de menor diâmetro, que não seriam detetáveis com outro tipo de microscópio. 
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Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas 
obras/avaliação de riscos (sobretudo para obras de reabilitação)

Quanto ao chumbo, este pertence ao grupo de elementos químicos conhecidos como metais 

pesados, altamente tóxico, que produzem várias doenças e mortes. O excesso de chumbo no 

organismo pode afetar as funções cerebrais, o sangue, os rins, o sistema digestivo e reprodutor, 

inclusive com a possibilidade de produzir mutações genéticas em descendentes. As tintas que 

contêm chumbo representam forte risco de envenenamento.
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Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas 
obras/avaliação de riscos (sobretudo para obras de reabilitação)

✓ Muitas habitações antigas foram pintadas com tinta que contém chumbo e a sua deterioração 
foi ocorrendo ao longo dos anos, podendo existir solo contaminado, lâminas de tintas, libertação 
de poeiras que podem ser inaladas ou ingeridas provocando lesões;

✓ A tinta com chumbo ao longo do tempo vai-se deteriorando. Durante anos foi muito utilizado 
como pigmento inorgânico, e apresentavam um baixo custo quando comparados a outros 
pigmentos;

✓ Em algumas fórmulas antigas, especialmente antes do século XX, pintores misturavam branco de 
chumbo (carbonato de chumbo) para aumentar a opacidade e durabilidade, principalmente em 
tintas para madeira ou metais, ou em interiores que precisavam de cobertura intensa.
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Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas 
obras/avaliação de riscos (sobretudo para obras de reabilitação)
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Microscópio Eletrónico de Varrimento, UTAD
Fibra de Actinolite com 

ampliação de 500X
Fonte - Faria, Catarina



Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas 
obras/avaliação de riscos (sobretudo para obras de reabilitação)
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Caraterização química da amostragem - Fonte - Faria, Catarina 



Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais
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Preparação de amostras para colocação no Microscópio Eletrónico de Varrimento, UTAD, 2014

Fonte - Moutinho, Christian 



Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos especiais nas 
obras/avaliação de riscos (sobretudo para obras de reabilitação)

41

Microscópio Eletrónico de Transmissão disponha de maior 
poder de ampliação (da ordem das 100.000 vezes)  para 
observar as fibras mais pequenas, a análise por este 
método é a mais onerosa e demorada, envolvendo 
também, uma técnica de preparação da amostra delicada e 
morosa. 

Aparelho de Microscopia Eletrónica de Transmissão
Fonte - Moutinho, Christian 



Aplicação do amianto na construção

Fonte - tamanho-completo.png (1200×1033) 

(d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net

Inspeção e diagnóstico dos 
materiais com riscos especiais nas 

obras/avaliação de riscos 
(sobretudo para obras de 

reabilitação)
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http://d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net/sites/www.voltimum.pt/files/pt/Articles/VLT/tamanho-completo.png
http://d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net/sites/www.voltimum.pt/files/pt/Articles/VLT/tamanho-completo.png
http://d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net/sites/www.voltimum.pt/files/pt/Articles/VLT/tamanho-completo.png
http://d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net/sites/www.voltimum.pt/files/pt/Articles/VLT/tamanho-completo.png
http://d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net/sites/www.voltimum.pt/files/pt/Articles/VLT/tamanho-completo.png
http://d20g1hcwzqzdjk.cloudfront.net/sites/www.voltimum.pt/files/pt/Articles/VLT/tamanho-completo.png


Inspeção e diagnóstico dos materiais com riscos
 especiais

43

Em 2011, a Lei n.º 2/2011, de 9 de fevereiro, estabeleceu procedimentos e objetivos com vista à 

remoção de produtos que contêm fibras de amianto ainda presentes em edifícios, instalações e 

equipamentos públicos. Posteriormente, em 2014, a Portaria n.º 40/2014, de 17 de fevereiro, 

estabeleceu as normas para a correta remoção dos materiais contendo amianto e para o 

acondicionamento, transporte e gestão dos respetivos resíduos de construção e demolição 

gerados, tendo em vista a proteção do ambiente e da saúde humana

O coordenador de segurança para a fase de obra deverá preencher a folha de registo dos 

materiais com riscos especiais sempre que tal se justifique. 

http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488935/Lei%20n.%C2%BA%202-2011%20de%209%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1488938/Portaria%20n.%C2%BA%2040-2014%20de%2017%20de%20fevereiro.pdf


Inspeção e diagnóstico dos 
materiais com riscos

 especiais
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Exemplos de listagem de materiais com riscos especiais:
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Inspeção e diagnóstico de materiais/substâncias com riscos especiais 
nas obras- avaliação de riscos

Medidor de gases nos trabalhadores e 

nos locais confinados

Fonte - Deteção de Gases - Tudo que você 
precisa saber - LEL Ambiental

https://lelambiental.com.br/artigos-tecnicos/deteccao-de-gases/
https://lelambiental.com.br/artigos-tecnicos/deteccao-de-gases/
https://lelambiental.com.br/artigos-tecnicos/deteccao-de-gases/
https://lelambiental.com.br/artigos-tecnicos/deteccao-de-gases/
https://lelambiental.com.br/artigos-tecnicos/deteccao-de-gases/
https://lelambiental.com.br/artigos-tecnicos/deteccao-de-gases/


Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação

Um dos princípios gerais de prevenção é dar prioridade à técnica, pelo que se devem 
realizar os trabalhos tendo em conta o estado de evolução da técnica, dado existirem 
atualmente equipamentos mais evoluídos e já com proteção coletiva incorporada e 
materiais mais amigos do ambiente e isentos de riscos nocivos para o trabalhador. 

Como exemplos de tecnologias, apontam-se: 
- Plataformas de trabalho; 
- Andaimes, 
- Entivação de valas, 
- Plataformas elevatórias, 
- Escoramentos estruturais; 
- Sistemas de cofragem;
- Uso de drones; (…).

46

Construção/Reabilitação 4.0



Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação

47

Vários modelos de plataformas elevatórias

Fonte - O Que São Plataformas Elevatórias? – Locasim.

https://www.locasim.com.br/o-que-sao-plataformas-elevatorias/
https://www.locasim.com.br/o-que-sao-plataformas-elevatorias/
https://www.locasim.com.br/o-que-sao-plataformas-elevatorias/


Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação
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Exemplos de plataformas elevatórias para trabalhos em altura em estruturas metálicas

Fonte - Carlos Oliveira.



Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação
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Plataformas de trabalho elevatórias utilizadas na substituição de lâmpadas

Fonte: Carlos Oliveira.



Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação
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Uso de plataformas elevatórias em obras de reabilitação do hotel da Disney Land Paris

Fonte: Cristina Reis.



Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação
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Inspeção dos viadutos com recurso a plataformas suspensas

Fonte - MBI 180 – WEMO-TEC.

https://wemo-tec.pt/servicos/underbridge-units/mbi-180/
https://wemo-tec.pt/servicos/underbridge-units/mbi-180/
https://wemo-tec.pt/servicos/underbridge-units/mbi-180/
https://wemo-tec.pt/servicos/underbridge-units/mbi-180/
https://wemo-tec.pt/servicos/underbridge-units/mbi-180/


Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação
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Plataforma de trabalho móvel

Fonte - Plataforma de trabalho - ZARGES - de elevação / de 
acesso / móvel (directindustry.com)

https://www.directindustry.com/pt/prod/zarges/product-29585-2248218.html
https://www.directindustry.com/pt/prod/zarges/product-29585-2248218.html
https://www.directindustry.com/pt/prod/zarges/product-29585-2248218.html
https://www.directindustry.com/pt/prod/zarges/product-29585-2248218.html
https://www.directindustry.com/pt/prod/zarges/product-29585-2248218.html
https://www.directindustry.com/pt/prod/zarges/product-29585-2248218.html


Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação
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Exemplo de uma plataforma de trabalho perimetral

Fonte - Plataformas de trabalho perimetrales | ULMA 
(ulmaconstruction.pt).

https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/seguranca/plataformas-trabalho-perimetrales
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/seguranca/plataformas-trabalho-perimetrales
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/seguranca/plataformas-trabalho-perimetrales
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/seguranca/plataformas-trabalho-perimetrales
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Projeto e utilização de andaimes homologados

             Fonte - Scaffmax® Cálculo de Andaimes | ULMA (ulmaconstruction.pt)

https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/servicos/scaffmax
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/servicos/scaffmax
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Entivação de valas

Fonte - https://www.concretex.pt/

https://www.concretex.pt/
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Cofragem autotrepante 

(sistema hidráulico integrado)

Fonte - Cofragens autotrepantes ATR | ULMA 
(ulmaconstruction.pt)

Cofragem trepante

Fonte - Sistemas de cofragem trepante | ULMA 
(ulmaconstruction.pt)

https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/sistemas-cofragem-trepante/autotrepantes-atr
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/sistemas-cofragem-trepante/autotrepantes-atr
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/sistemas-cofragem-trepante/autotrepantes-atr
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/sistemas-cofragem-trepante/autotrepantes-atr
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/sistemas-cofragem-trepante
https://www.ulmaconstruction.pt/pt-pt/cofragens/sistemas-cofragem-trepante
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Robôs de andaimes

Fonte: https://www.kewazo.com/
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Desconstrução da estrutura de betão armado 

do Edifício Coutinho com uma máquina de 

longo alcance

Fonte - Baltor

Retiraram-se seletivamente todos os materiais, 
começando pelas portas, janelas, madeiras, vidros, 
etc. 

Deixou-se para a fase final apenas a estrutura de 
betão armado e alvenarias, sendo que estes também 
foram aproveitados para material agregado. 

Para a desconstrução da fase de estrutura de betão 
armado e alvenarias foi utilizada uma giratória de 
longo alcance com um braço de 40m , equipada com 
tesoura hidráulica, que por razões de segurança, só 
pode ser manobrado por trabalhadores especializados 
(também existem máquinas operadas remotamente).
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Utilização de drones para fazer a manutenção de torres eólicas

Fonte: Manutenção de turbinas eólicas com drones pesados | 
EngenhariaCivil.com

https://www.engenhariacivil.com/manutencao-turbinas-eolicas-drones-pesados
https://www.engenhariacivil.com/manutencao-turbinas-eolicas-drones-pesados
https://www.engenhariacivil.com/manutencao-turbinas-eolicas-drones-pesados
https://www.engenhariacivil.com/manutencao-turbinas-eolicas-drones-pesados
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Utilização de drones para inspeção de barragens

Fonte - Inspeção de barragens com uso de drone | 
www.dronefilmagemaerea.com

https://www.dronefilmagemaerea.com/inspecao-de-barragens-com-uso-de-drone/
https://www.dronefilmagemaerea.com/inspecao-de-barragens-com-uso-de-drone/
https://www.dronefilmagemaerea.com/inspecao-de-barragens-com-uso-de-drone/
https://www.dronefilmagemaerea.com/inspecao-de-barragens-com-uso-de-drone/
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Carro trator

Fonte - Retube soluções tecnológicas.

Inspeção robotizada de condutas que 
funcionam em regime de escoamento 
livre.

.
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Imagem do Sonar 3D à volta de um pilar de uma ponte
Fonte - Inspeção de pilares de pontes com sonar 3D (mra.pt).

Permite visualizar a subestrutura de uma ponte com 
imagens de alta resolução sem ter que recorrer aos 
mergulhadores, eliminando assim o risco. 

Para além disso, devido à má visibilidade em águas 
turvas dos sistemas de medição de profundidade, 
consegue-se com esta tecnologia observar o que os 
mergulhadores não conseguem ver.

http://www.mra.pt/industria/actualidade/inspeccao-de-pilares-de-pontes-com-sonar-3d/
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Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação

O BIM 8D refere-se à adição de 
informações de saúde e segurança ao 
conjunto de informações.
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Novas tecnologias para a Segurança na Construção/Reabilitação

Aplicação do BIM

Fonte - Open BIM Health and safety - CYPE.

BIM facilita por exemplo a informação sobre 
a constituição dos materiais de construção 
incorporados em obra, sendo deste modo 
importante para a deteção de substâncias 
perigosas. 

O BIM ligado à segurança facilita também o 
desenho dos equipamentos de proteção 
coletiva  que são incorporados nos Planos 
de Segurança e Saúde das obras.

https://info.cype.com/pt/software/open-bim-health-and-safety/
https://info.cype.com/pt/software/open-bim-health-and-safety/
https://info.cype.com/pt/software/open-bim-health-and-safety/
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Pós-graduação em Reabilitação de Edifícios 
https://www.ufp.pt/inicio/estudar-e-investigar/pos-graduacoes/reabilitacao-de-edificios/

Pós-graduação em Direção de Obra 
https://www.ufp.pt/inicio/estudar-e-investigar/pos-graduacoes/direcao-de-obra-2/

 

Pós – graduações  na Universidade Fernando Pessoa, conexas com  os 
temas desenvolvidos



MUITO OBRIGADA PELA ATENÇÃO!

miguelf@ufp.edu.pt

Miguel Ferreira
(Coordenador Interino do Curso de Engenharia Civil da UFP, Coordenador da Pós-graduação em Direção de 

Obra, Cocoordenador da Pós-graduação em Reabilitação de Edifícios e Coordenador dos Cursos de Formação 

Contínua  da Área da Engenharia Civil promovidos pela Academia Fernando Pessoa)
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